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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2019 - SUAG/SEJUS

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA COMPRASNET
TIPO: Menor preço global por grupo
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário
PROCESSO: 00400-0003725/2019-17
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL – SEJUS/DF
OBJETO: Contratação empresa especializada para prestação de serviços gráficos – incluindo material e mão de obra
necessária para a execução e acabamento dos serviços gráficos, sob demanda, necessários à realização da eleição
dos Conselheiros Tutelares do Distrito Federal para o Quadriênio 2020/2023, conforme condições e exigências
estabelecidas no Projeto Básico constante do Anexo I do Edital.
UO – UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 44101
PROGRAMA DE TRABALHO: 14.243.6228.2579.0005    FONTE: 100
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 93.464,12 (noventa e três mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e doze centavos)
DATA DE ABERTURA: 23/08/2019.
HORÁRIO: 14:00 horas
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br (www.comprasnet.gov.br)
UASG DA SEJUS NO COMPRASNET: 927507
REFERÊNCIA DE TEMPO: Toda a referência de tempo estabelecida no presente Edital corresponde obrigatoriamente
ao horário de Brasília – Distrito Federal.
EDITAL: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço do sí�o
www.comprasgovernamentais.gov.br (www.comprasnet.gov.br)

 

A SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, unidade orgânica da Secretaria de Estado
de Jus�ça e Cidadania do Distrito Federal, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do
�po menor preço, para contratação do objeto especificado no Anexo I deste Edital, que será conduzido
pelo Pregoeiro Eronildo de Jesus, designado pela Portaria n.º 161, de 05 de julho de 2019, publicado no
DODF nº 126, de 08/07/2019 página 35, e equipe de apoio.

O presente certame será regido pela Lei nº 10.520/2002, regulamentado pelo Decreto
Federal nº 5.450/2005, acolhido no Distrito Federal pelo Decreto nº 25.966/2005, Lei nº 8.666/1993 e
alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, Lei Distrital nºs
2.340/1999, Decretos Distritais nºs: 26.851/2006 e alterações posteriores, 35.592/2014, 36.519/2015,
36.520/2015 e 37.121/2016, bem como as demais normas per�nentes aplicáveis ao objeto, observadas
as condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que
promova a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, u�lizando-se, para tanto, os
recursos da criptografia e auten�cação em todas as suas fases.

O Edital estará disponível gratuitamente no endereço
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br (COMPRASNET).

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplica�vo “Licitações” constante da
página eletrônica www.comprasgovernamentais.gov.br, que terá, dentre outras, as seguintes atribuições:

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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coordenar o processo licitatório, receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital,
apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; dirigir a etapa
de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando man�ver sua decisão; indicar o vencedor do certame;
adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar
o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.

Observação: O cadastramento no sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br é essencial
para o encaminhamento automá�co de mensagens a respeito do andamento do certame. A SEJUS/DF
não se responsabilizará por erro no encaminhamento de mensagens aos licitantes ou interessados em
virtude da essência de informações ou do cadastramento com informações equivocadas.

 

Para elaboração foi u�lizada a Minuta-Padrão n.º 04 – Contratação de serviços em geral, aprovada pelo Parecer n.º
1.013/2010-PROCAD/PGDF e Minuta de Contrato nos termos do Padrão nº 01/2002, adaptado para o Sistema

COMPRASNET, em conformidade com a Ordem de Serviços n.º 05, de 10 de setembro de 2015, republicada no DODF
n.º 186, de 25 de setembro de 2015.

 

 

 

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços gráficos – incluindo
material e mão de obra necessária para a execução e acabamento dos serviços gráficos –, sob demanda,
necessários à realização eleição dos Conselheiros Tutelares do Distrito Federal, para o Quadriênio
2020/2023, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência constante do
Anexo I do Edital.

1.2. Integram a este Edital todos os seus Anexos.

 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO

2.1. Poderão par�cipar deste Pregão as empresas interessadas do ramo de a�vidade do objeto
desta licitação que comprovem sua qualificação, na forma indicada neste Edital:

2.1.1. Que estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, nos termos do § 1º, art. 1º do Decreto nº 3.722/2001 e art. 4° do Decreto Distrital n° 23.546/2003;
ou

2.1.2. Que não estejam cadastradas no SICAF ou que es�verem com seus cadastramentos
vencidos, também poderão par�cipar da licitação, desde que atendidas as exigências do item 7, deste
edital.

2.1.3. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão se beneficiar do tratamento
diferenciado e favorecido em licitações, previsto na Lei Complementar nº 123/2016, desde que não se
enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º, art. 3º da referida Lei.

2.2. A simples par�cipação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos
proponentes às condições deste Edital.

2.3. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação ou par�cipar do contrato
dela decorrente:

2.3.1. Empresas em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, concordata,
insolvência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; empresas declaradas inidôneas pela
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital; empresas suspensas de
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licitar ou contratar com esses mesmos entes federa�vos (Parecer nº 202/2011 – PROCAD/PGDF e Parecer
nº 1.506/2012-PROCAD/PGDF).

2.3.1.1. Empresas que estejam temporariamente suspensas de par�cipar de licitação ou de
contratar com a Administração, em qualquer órgão ou en�dade, seja federal, estadual, distrital ou
municipal, da Administração Pública direta ou indireta. (Parecer nº 202/2011 – PROCAD/PGDF).

2.3.2. Empresas cons�tuídas em consórcios e pessoas �sicas não empresárias.

2.3.3. Servidor ou dirigente de órgão ou en�dade contratante ou responsável pela licitação.

2.3.4. O autor do termo de referência, do projeto básico ou execu�vo, pessoa Física ou jurídica.

2.3.5. Considera-se par�cipação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica,
comercial, econômico, financeira ou trabalhista do autor do Termo de Referência, pessoa �sica ou jurídica
e do Pregoeiro e da sua equipe de apoio, com a licitante ou responsável pelo fornecimento de bens e
serviços, excetuando-se os servidores responsáveis pelo cadastro no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF).

2.3.6. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de
referência, ou do projeto básico ou execu�vo, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,
responsável técnico ou subcontratado.

2.3.7. É vedada a pessoa jurídica, cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção
seja familiar de agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou en�dade da
administração pública do Distrito Federal em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança
por meio de (Decreto nº 32.751/2011, art. 8º):

I- contrato de serviço terceirizado;

II- contratos per�nentes a obras, serviços e à aquisição de bens;

III- convênios e os instrumentos equivalentes.

2.3.7.1. Pelo termo “familiar” entende-se cônjuge, companheiro(a), ou parente em linha reta ou
colateral, por consanguíneo ou afinidade, até o terceiro grau, inclusive, estendendo-se, ainda, a vedação
às relações homoafe�vas.

2.3.7.2. É vedada a par�cipação de empresas ou sociedades que sejam de propriedade ou
administradas por estrangeiros, nos termos do art. 11 da Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983. (A
propriedade e a administração das empresas especializadas que vierem a se cons�tuir são vedadas a
estrangeiros – PARECER Nº 488/2015- PRCON/DF).

2.4. As pessoas jurídicas que tenham sócio(s) em comum não poderão par�cipar do certame
para o(s) mesmo(s) item(ns).

2.5. As en�dades preferenciais que não preencham os requisitos necessários para a
qualificação como microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais,
definidos no art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e no art. 2º da Lei Distrital nº 4.611/2011;

2.6. As en�dades preferenciais que, não obstante, qualificadas como microempresas, empresas
de pequeno porte e microempreendedores individuais incidam em qualquer das vedações relacionadas
no § 4º do art. 3º Lei Complementar nº 123/2006, bem como no parágrafo único do art. 2º da Lei Distrital
nº 4.611/2011;

 

3. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

3.1. As empresas que desejarem par�cipar do Pregão deverão enviar a proposta
eletronicamente, até o dia e horário e no endereço eletrônico indicados no preâmbulo deste Edital, ou no
primeiro dia ú�l subsequente, na hipótese de não haver expediente nessa data, devendo todos os
campos do formulário disponibilizado ser preenchidos, observando as orientações con�das no
mencionado endereço.
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4. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO

4.1. O credenciamento é a condição obrigatória para formulação de lances e pra�car todos os
atos neste Pregão, que se dará pela atribuição de chave de iden�ficação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, ob�da no site www.comprasgovernamentais.gov.br
(www.comprasnet.gov.br).

4.1.1. A chave de iden�ficação e a senha terão validades indeterminadas e poderão ser u�lizadas
em qualquer Pregão Eletrônico realizado no COMPRASNET, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por inicia�va da Secretaria de Logís�ca e Tecnologia da Informação – SLTI do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão.

4.2. 4.2 As licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados
junto ao sistema para par�ciparem do certame.

4.3. O credenciamento da licitante, bem como sua manutenção, dependerá de registro
cadastral atualizado no SICAF.

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do
licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica pra realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Secretaria de
Logís�ca e Tecnologia da Informação- SLTI/MPOG, provedor do sistema, ou a Secretaria de Estado de
Jus�ça e Cidadania do Distrito Federal, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiro.

4.6. A representação do licitante far-se-á por meio de instrumento público de procuração e/ou
par�cular com firma reconhecida em cartório, que comprove os necessários poderes para pra�car todos
os atos inerentes ao certame em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou
assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do estatuto ou contrato social, ou
instrumento específico no qual estejam expressos seus poderes para exercer e assumir obrigações em
decorrência de tal inves�dura.

4.7. O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, bem como
preencher as seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico do
COMPRASNET:

4.7.1. Declaração de Inexistência de Fato Superveniente, atestando, sob as penas da lei, que até a
presente data inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.7.2. Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre, ou menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
par�r de quatorze anos, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/2002;

4.7.3. Declaração de elaboração independente de proposta, em cumprimento ao disposto na
Instrução Norma�va SLTI nº 2/2009, de 16/09/2009, publicada no DOU, de 17/09/2009;

4.7.4. Comprovação, exigida somente para microempresa e empresa de pequeno porte, de
enquadramento em um dos dois regimes, caso tenha se u�lizado e beneficiado do tratamento
diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123/06.

4.7.5. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta
está em conformidade com as exigências do Edital.

4.8. Nenhuma pessoa �sica ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá
representar mais de uma Licitante.

4.9. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão par�cipar do certame
para o(s) mesmo(s) item(ns) ou ITEM(s).

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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5. DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances.

5.2. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo Sistema, Pregoeiro ou de sua desconexão.

5.3. A par�cipação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha priva�va do licitante.

5.4. Os licitantes deverão inserir proposta, em língua portuguesa, contendo custo total do
quan�ta�vo de cada item cotado, bem como o valor total dos serviços, em moeda nacional do Brasil, até
a data e hora marcada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio do Sistema
Eletrônico, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, quando, então, encerrar-se-á,
automa�camente, a fase de recebimento de propostas.

5.5. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) protocolar (em) sua(s) proposta(s), em língua
portuguesa, juntamente com a(s) documentação(ões) de habilitação, em envelope fechado e iden�ficado
o pregão, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a par�r da declaração dos vencedores na na
Subsecretaria de Administração Geral da Secretaria de Estado de Jus�ça e Cidadania do Distrito Federal,
situada no SAAN Qd. 01 Lote Comercial “C” – Brasília/DF – CEP 70.632-100, devendo a(s) proposta(s)
conter(em):

a) Nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do Distrito Federal;

b) Conter as especificações do serviço cotado de forma a demonstrar que atendem as
especificações constantes nos anexos deste Edital;

c) Conter preço unitário e total para cada ITEM, bem como o valor total da proposta, expresso em
algarismo e por extenso, em moeda nacional, que deverão incluir todos os tributos, taxas, materiais para
execução dos serviços, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidam sobre o
objeto deste Pregão. Havendo divergência entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá o valor
por extenso.

d) Conter prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data de sua entrega;

e) Conter prazo de execução dos serviços e entrega dos materiais, contados a par�r da assinatura
do Contrato conforme estabelecido nos itens 5  e 6 do Termo de Referência - Anexo I deste Edital;

f) Declaração expressa preferencialmente nos seguintes termos: “proposta de preço deverão estar
inclusos todos os custos necessários ao atendimento do objeto, inclusive impostos diretos e indiretos,
obrigações trabalhistas e previdenciárias, taxas, transporte, carga, descarga e seguros incidentes ou
venham a incidir sobre o serviço, bem como todos os tributos e encargos, seguro e quaisquer outras
despesas que incidam ou venham a incidir para a execução do objeto desta licitação”;e

5.6. Caso o prazo de que trata o item 5.5, letra “d”, não esteja expressamente indicado na
proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento.

5.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com
relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos
seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações des�nadas a sanar evidentes erros formais.

5.8. Para efeito de aceitabilidade da proposta, não serão admi�dos valores superiores aos
preços oficiais ou es�mados pelos órgãos interessados. O desrespeito a essa regra levará os Itens a serem
considerados fracassados, caso não se obtenha êxito com a negociação a ser solicitada, seguindo a ordem
de classificação.

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, DO JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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6.1. A par�r do horário previsto no Sistema e informado neste Edital, terá início a sessão
pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas.

6.2. Aberta a etapa compe��va, os licitantes classificados poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do
recebimento do seu lance e respec�vo horário de registro e valor.

6.3. Não serão aceitas propostas que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero.

6.4. Serão desclassificadas propostas que contenham preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis, assim entendidos:

I - preços excessivos, quando os mesmos apresentarem valores superiores ao preço es�mado
constante deste Ato Convocatório; e

II - inexequíveis, sejam inferiores ao custo de produção, acrescidos dos encargos legais, quando o
licitante será convocado para demonstrar a exequibilidade do preço ofertado, e, se não demonstrado,
será desclassificado.

6.5. Os preços oferecidos devem estar compa�veis com os pra�cados no mercado.

6.6. Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos
estabelecidos no Instrumento Convocatório, sendo desclassificadas as que es�verem em desacordo.

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado pelo
pregoeiro para a abertura da sessão de lances e as seguintes condições:

6.7.1. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao úl�mo por ele ofertado e registrado
pelo sistema, nos termos do art. 24, § 3º, do Decreto n.º 5.450/2005.

6.7.2. No caso de lances de mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar;

6.7.3. Poderão ser enviados lances superiores ao menor lance registrado para a primeira
colocação com a finalidade de se disputar as colocações subsequentes.

6.8. No julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço global, observados
os prazos, especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais
condições estabelecidas neste Edital.

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real do
valor do menor lance registrado vedado a iden�ficação do detentor do lance.

6.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro.

6.11. O (a) Pregoeiro(a) poderá, se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores
técnicos internos e externos, bem como aos órgãos requisitantes da contratação do objeto deste Pregão,
a fim de obter parecer que possibilite melhor julgamento das especificações dos produtos cotados,
definindo nova data para con�nuidade da sessão licitatória.

6.12. O Sistema Eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automa�camente encerrada a recepção de lances.

6.13. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá
encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais
vantajoso, para que seja ob�da melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admi�ndo
negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital.

6.13.1. A negociação será realizada por meio do Sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.14. Por força do que dispõe o ar�go 44 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de
2006, as microempresas e empresas de pequeno porte, terão tratamento diferenciado e favorecido,
observados as seguintes regras:
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6.14.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte.

6.14.1.1. Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 2º do ar�go 44 da Lei
Complementar nº 123/06 será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.

6.14.2. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, ocorrendo o empate,
proceder-se-á da seguinte forma.

6.14.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado
em seu favor o objeto licitado;

6.14.2.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
do inciso I do caput do ar�go 45 da Lei Complementar nº 123/06, serão convocadas as remanescentes
que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, na
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

6.14.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontre em situação de empate, será efetuado sorteio, aleatório e automá�co
pelo sistema, entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.14.3. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput” do ar�go 45 da Lei
Complementar nº 123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente
vencedora do certame.

6.14.3.1. O disposto no ar�go 45 da Lei Complementar nº 123/06, somente se aplicará quando a
melhor oferta inicial não �ver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

6.14.3.2. No caso do pregão, após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de
cinco minutos por item e/ou ITEM em situação de empate, sob pena de preclusão do direito.

6.15. Encerrada a fase de lance o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à compa�bilidade do preço em relação ao es�mado para contratação e verificará a
habilitação do licitante conforme disposto neste Edital.

6.15.1. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preços
adequada ao úl�mo lance ou valor negociado e demais documentos e comprovações solicitados pelo
pregoeiro, em arquivo único, por meio da opção “Enviar Anexo” do Sistema COMPRASNET, ou para o e-
mail cpl@sejus.df.gov.br no prazo de até 120 (cento e vinte) minutos, contados a par�r de sua
solicitação. O pregoeiro poderá prorrogar esse prazo por conveniência e oportunidade Administra�va.

6.16. Caso não sejam realizados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor valor e o es�mado para a contratação.

6.17. Constatado o atendimento pleno às exigências habilitatórias e do Edital, será declarado o
proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.

6.17.1. A adjudicação será realizada por lote.

6.18. Caso a proposta não seja aceita ou se o proponente não atender às exigências
habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

6.19. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do pregão
eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,
retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados;

6.20. Quando a desconexão persis�r por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão
eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores
representantes dos par�cipantes, por meio de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da
reabertura da sessão;
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6.21. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste
Edital e Anexos a proposta será desclassificada.

6.22. A licitante vencedora deverá protocolar no prazo máximo de 02 (dias) dias úteis, contados
da solicitação do pregoeiro, sua proposta devidamente adequada ao preço negociado, bem como a
documentação de habilitação, nos termos do item 5.5 deste Edital.

 

7. DA HABILITAÇÃO

7.1. Encerrada a etapa de lances e negociação, bem como verificada a conformidade da
proposta comercial, o (a) pregoeiro solicitará o envio dos documentos exigidos para a habilitação, os
quais deverão ser encaminhados para o e- mail: cpl@sejus.df.gov.br ou inseridos pelos licitantes em
campo próprio disponibilizado pelo Sistema. A documentação solicitada deverá ser enviada em até 120
(cento e vinte) minutos, prazo este, que poderá ser prorrogado por conveniência e oportunidade
Administra�va.

7.2. Posteriormente tais documentos deverão ser protocolizados, no prazo máximo de 03 (três)
dias úteis, contados da solicitação do pregoeiro, situada no segundo andar do Edi�cio-Sede desta
Secretaria (endereço: SAAN Qd. 01 Lote Comercial “C” – Brasília/DF – CEP 70.632-100).

7.3. Para habilitação as empresas deverão estar devidamente cadastradas e habilitadas
parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e apresentar a
documentação complementar solicitada;

a) A habilitação fica condicionada à verificação dos seus respec�vos registros, bem como da
validade dos documentos cadastrais e de habilitação parcial por meio de consulta “on-line” ao SICAF, no
ato da abertura do certame, que será impressa sob forma de “Declaração de Situação”, que instruirá o
processo, nos termos dos ar�gos 27 a 31 da Lei 8.666/93, do ar�go 3º do Decreto n.º 3.722/2001 e da
Instrução Norma�va - SLTI Nº 02, de 11 de outubro de 2010, alterada pela Instrução Norma�va - SLTI Nº
1, de 10 de fevereiro de 2012.

7.3.1. As licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes
documentos:

I - Declarar, sob as penas da lei, da superveniência de fato impedi�vo da habilitação (exigida
somente se houver fato impedi�vo);

II - Declaração de que não u�liza mão-de-obra, direta ou indireta, de menores de 18 (dezoito) anos
para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não u�liza, para qualquer
trabalho, mão-de- obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a par�r de
14 (quatorze) anos, nos termos do inciso V, do art. 27, da Lei n.º 8.666/93) e mão de obra infan�l na
prestação dos serviços objeto desta licitação, nos termos da Lei Distrital nº 5.061 de 08 de março de
2013;

III - Comprovação de ap�dão para a prestação dos serviços em caracterís�cas, quan�dades e prazos
compa�veis com o objeto desta licitação, ou com o item per�nente, por período não inferior a três anos,
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
Será aceita a soma de atestados para a comprovação da quan�dade mínima exigida. Além disso, o
licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos atestados
apresentados;

IV - Cer�dão Nega�va de Débitos ou cer�dão posi�va com efeito de nega�va, emi�da pela
Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, em plena validade, para as empresas com sede ou
domicílio fora do Distrito Federal, que poderá ser ob�da através do site www.fazenda.df.gov.br;

V - As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices
con�dos no  cadastro do SICAF, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido de 10% (dez por
cento) do valor total es�mado para o(s) item(ns) /ITEM(s)cotado(s) constante do Anexo I, que deverá
recair sobre o montante do(s) item(ns)/ITEM(s) que pretenda concorrer.

http://www.fazenda.df.gov.br/
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a) a comprovação deverá ser feita quando da habilitação, pelo balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei
devidamente registrados ou pelo Registro comercial, ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social,
conforme regulado pelo subitem 7.2.2 deste edital.

VI - Cer�dão Nega�va de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos úl�mos 30 (trinta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Cer�dão. No caso de praças com mais de um
cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as cer�dões de cada um dos distribuidores.

VII - Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer�dão Posi�va com Efeitos de Nega�va
emi�da pelo Tribunal Superior do Trabalho (em www.tst.jus.br), em cumprimento à Lei nº 12.440/2011,
visando a comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho.

VIII - Declaração de que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art. 2º da Lei Distrital
nº 4.770/2012, bem como o Decreto Distrital nº 36.519/2015.

7.3.1.1. A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar no demonstra�vo “Consulta Situação do
Fornecedor”, algum documento com validade vencida, deverá encaminhar o respec�vo documento a fim
de comprovar a sua regularidade.

7.3.2. As Licitantes não cadastradas ou com cadastramento vencido junto ao SICAF, deverão
encaminhar os seguintes documentos:

I - Declarar, sob as penas da lei, da superveniência de fato impedi�vo da habilitação (exigida
somente se houver fato impedi�vo);

II - Declaração de que não u�liza mão-de-obra, direta ou indireta, de menores de 18 (dezoito) anos
para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não u�liza, para qualquer
trabalho, mão-de- obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a par�r de
14 (quatorze) anos, nos termos do inciso V, do art. 27, da Lei n.º 8.666/93) e mão de obra infan�l na
prestação dos serviços objeto desta licitação, nos termos da Lei Distrital nº 5.061 de 08 de março de
2013;

III - Cer�ficado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal,
devidamente atualizado, nos termos da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990;

IV - Cer�dão Regularidade de Débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros
(Cer�dão Nega�va de Débito – CND ou Cer�dão Posi�va com Efeito de Nega�va), expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02.05.2007);

V - Cer�dão Nega�va de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos úl�mos 30 (trinta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Cer�dão. No caso de praças com mais de um
cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as cer�dões de cada um dos distribuidores;

VI - Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional que deverá ser efetuada mediante cer�dão
conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
referente aos tributos federais e à Dívida A�va da União, por elas administrados;

VII - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal ou Distrital da sede do licitante;

VIII - Cer�dão Nega�va de Débitos ou Cer�dão Posi�va com efeito de Nega�va, emi�da pela
Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, em plena validade, para as empresas com sede ou
domicílio fora do Distrito Federal, que poderá ser ob�da por meio do site www.fazenda.df.gov.br;

IX - Comprovação de ap�dão para a prestação dos serviços em caracterís�cas, quan�dades e prazos
compa�veis com o objeto desta licitação, ou com o item per�nente, por período não inferior a três anos,
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
Será aceita a soma de atestados para a comprovação da quan�dade mínima exigida. Além disso, o
licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos atestados
apresentados;

https://aplicacao2.jt.jus.br/cndtCertidao/legislacao/L12440.pdf
http://www.fazenda.df.gov.br/
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X - Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e
apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios.

a) as empresas cons�tuídas no ano em curso poderão subs�tuir o balanço anual por balanço de
abertura, devidamente auten�cado pela Junta Comercial;

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
LG = -----------------------------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
 

ATIVO CIRCULANTE
LC = --------------------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE
 

ATIVO TOTAL
SG = -------------------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

c) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices
acima, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total
es�mado para o(s) item(ns) /ITEM(s) cotado(s) constante do Anexo I, que deverá recair sobre o montante
dos itens que pretenda concorrer (Decisão nº 5876/2010-TCDF). A comprovação deverá ser feita quando
da habilitação por meio do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do úl�mo exercício social
devidamente registrado na Junta Comercial.

IX - Apresentar registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  XII – Apresentar prova de
inscrição Estadual, Municipal ou do Distrito Federal;

X - Apresentar registro comercial, ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social devidamente
registrado na Junta Comercial para comprovação do ramo de a�vidade e do capital social, quando for o
caso.

XI - Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer�dão Posi�va com Efeitos de Nega�va
emi�da pelo Tribunal Superior do Trabalho (em www.tst.jus.br), em cumprimento à Lei nº 12.440/2011,
visando a comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho; e

XII - Declaração de que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art. 2º da Lei Distrital
nº 4.770/2012, bem como o Decreto Distrital nº 36.519/2015.

7.4. As licitantes que par�ciparem desta licitação como microempresas e empresas de
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida na legislação e, ainda, apresentar:

I - Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como
microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte, ins�tuído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em
especial quanto ao seu art. 3º, e que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art.
42 a 45 da referida Lei Complementar, e que não se enquadra nas situações relacionadas no § 4º do art.
3º da citada Lei Complementar.

7.5. Considerando o disposto no art. 97, caput e parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, será
realizado pelo Pregoeiro consulta quanto á existência de registro impedi�vo ao direito de par�cipar em
licitações ou celebrar contratos com a Administração Pública no módulo SICAF do sistema SIASG e nos
endereços eletrônicos a seguir relacionados, sem prejuízo da verificação por outros meios:

a) no portal da Transparência do Distrito Federal (h�p://www.transparencia.df.gov.br);

https://aplicacao2.jt.jus.br/cndtCertidao/legislacao/L12440.pdf
http://www.transparencia.df.gov.br/
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b) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS/CGU, disponível no Portal da
Transparência (h�p://www.portaldatransparencia.gov.br).

7.6. O Pregoeiro poderá consultar sí�os oficiais de órgãos e en�dades emissores de cer�dões
se necessário, para verificar as condições de habilitação das licitantes, no entanto, não se responsabilizará
pela possível indisponibilidade desses sistemas, quando da consulta no julgamento da habilitação, sendo
de inteira responsabilidade da licitante a comprovação de sua habilitação. A verificação em sí�os oficiais
de órgãos e en�dades emissores de cer�dões cons�tui meio legal de prova.

7.7. Nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 123, havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal das micro e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de
5 (cinco) dias úteis (redação alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014, § 1º, art. 43), cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis
por igual período, a critério da Administração, para a regularização, nos termos da legislação per�nente.

7.7.1. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93 e neste Edital e Anexos, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para prosseguimento do
certame em seus termos ulteriores ou revogar a licitação se decisão oportuna e conveniente, além de
incidir a prescrição con�da no art. 7° da Lei nº 10.520/02.

7.8. Os documentos necessários à habilitação, quando enviados ao pregoeiro, deverão ser
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia auten�cada por cartório ou mediante
cotejo das cópias com os originais pelo pregoeiro ou por membro da equipe de apoio ou publicação em
órgão de imprensa oficial.

7.9. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da matriz ou
todos em nome da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e
referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.

7.10. Para os efeitos desta licitação, considera-se sede a matriz ou o único estabelecimento
comercial, industrial e de prestação de serviços da empresa (mesmo CNPJ).

7.11. Quando o documento e/ou cer�dões apresentados não informarem a sua validade
deverão estar datados dos úl�mos 90 (noventa) dias, exceto quanto aos atestados de capacidade técnica.

7.12. A empresa que não enviar a documentação de habilitação quando solicitado pelo (a)
pregoeiro (a), ou que não protocolar sua proposta de preço, bem como a documentação de habilitação
no prazo estabelecido neste Edital será inabilitada e estará sujeita às penalidades previstas no Decreto nº
26.851/2006 e alterações posteriores.

 

8. DAS PENALIDADES

8.1. Das Espécies

8.1.1. As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas,
garan�da a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções em conformidade com o Decreto nº 26.851,
de 30/05/2006, publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07 e alterações posteriores:

I - advertência;

II - multa; e

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a
Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 02 (dois) anos, e dosada segundo a natureza
e a gravidade da falta come�da.

a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que,
convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu
objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo
não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta come�da;

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 02 (dois) anos, e dosada segundo a
natureza e a gravidade da falta come�da.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

8.1.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis.

8.2. Da Advertência

8.2.1. A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando o licitante e/ou contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedido:

I - pelo Pregoeiro, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento
licitatório;

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na
fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o
contrato.

8.3. Da Multa

8.3.1. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas
do órgão contratante, por atraso injus�ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos
seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução
de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de
9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o
atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento
completo da obrigação contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do
prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato
ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou
total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho,
calculado sobre a parte inadimplente; e

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

8.3.2. A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º,
da Lei nº 8.666/93 e será executada após regular processo administra�vo, oferecido à contratada a
oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação,
nos termos do § 3 do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e
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III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

8.3.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta,
responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços Mercado
(IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrados judicialmente.

8.3.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na
repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

8.3.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

8.3.6. A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a
gravidade da falta come�da, consoante o previsto do subitem 8.1.2 e observado o princípio da
proporcionalidade.

8.3.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser
cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver jus�ficado interesse da unidade contratante em admi�r
atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 8.3.1 deste edital.

8.3.8. A sanção pecuniária prevista no inciso vista IV do subitem 8.3.1 não se aplica nas hipóteses
de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

8.4. Da Suspensão

8.4.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de
licitação e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade
pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do
Distrito Federal, ins�tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de  junho de 2005, e no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi�da pela Secretaria de
Estado de Jus�ça e Cidadania do Distrito Federal, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital,
os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou
cópia auten�cada, de forma defini�va;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo
de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto,
falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje�vando
obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento.

8.4.2. São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Secretaria de Estado de Jus�ça e Cidadania do Distrito Federal, quando o descumprimento da
obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na
fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o
contrato.

8.4.3. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.
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8.4.4. O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as
condutas ali previstas forem pra�cadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

8.5. Da Declaração de Inidoneidade

8.5.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade
equivalente do órgão de origem, à vista dos mo�vos informados na instrução processual.

8.5.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item 8.5 permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os mo�vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

8.5.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao
Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº
8.666, de 1993.

8.6. Das Demais Penalidades

8.6.1. As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou
que por quaisquer outros meios pra�carem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no
Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cer�ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24
(vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 8.5;

III - aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 8.4.3 e 8.4.4.

8.6.2. As sanções previstas nos subitens 8.4 e 8.5 poderão também ser aplicadas às empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nºs 8.666, de 1993 ou 10.520, de
2002:

I - tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos
ilícitos pra�cados.

8.7. Do Direito de Defesa

8.7.1. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec�va
no�ficação.

8.7.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

8.7.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto
em contrário;

8.7.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase
recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho mo�vado, cujo extrato deverá ser
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e
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IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita
Federal.

8.7.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a
autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sí�o
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.compras.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de
acesso ao Sistema de Controle e Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do
Distrito Federal - e-compras, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação man�dos por órgãos ou
en�dades da Administração Pública do Distrito Federal.

8.7.6. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções
aplicadas com fundamento nos subitens 8.2 e 8.3 deste capítulo de penalidades, as quais se formalizam
por meio de simples apos�lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

8.8. Do Assentamento em Registros

8.8.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

8.8.2. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as
aplicou.

8.9. Da Sujeição a Perdas e Danos

8.9.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº
26.851/06 e suas alterações, previstas neste edital, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à
composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações
licitatórias e/ou contratuais.

8.10. Disposições Complementares

8.10.1. As sanções previstas nos subitens 8.2, 8.3 e 8.4 do presente capítulo serão aplicadas pelo
ordenador de despesas do órgão contratante.

8.10.2. Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão
ou na en�dade.

9. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS

9.1. Nos termos do art. 18, §§, do Decreto n.º 5.450/2005, até dois dias úteis antes da data
fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão,
na forma eletrônica, via e-mail cpl@sejus.df.gov.br

9.2. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de
Referência, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas, conforme art. 18, § 1º, do
Decreto n.º 5.450/2005.

9.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da
proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame.

9.4. Os pedidos de esclarecimentos, bem como as impugnações referentes ao processo
licitatório deverão ser enviados, na forma eletrônica para o e-mail cpl@sejus.df.gov.br, sendo
considerado o prazo de até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública
quando se tratar de pedido de esclarecimento; e de até dois dias úteis, quando se tratar de impugnação,
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a pe�ção.

9.5. As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro através do site
www.comprasgovernamentais.gov.br, no link correspondente a este edital, ficando todos os Licitantes
obrigados a acessá- lo para obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro.

9.6. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e mo�vadamente a
intenção de recorrer, devendo registrar sua intenção em campo próprio disponibilizado no sistema no
ícone “Recurso”, devendo o interessado, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da lavratura da ata,
apresentar as razões do recurso, na Subsecretaria de Administração Geral da Secretaria de Estado de
Jus�ça e Cidadania do Distrito Federal, situada no SAAN Qd. 01 Lote Comercial “C” – Brasília/DF – CEP

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.compras.df.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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70.632-100. A apresentação de contrarrazões dos demais licitantes ocorrerá no prazo de até 03 (três) dias
úteis após o prazo do recorrente.

9.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insusce�veis de
aproveitamento.

9.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na
Subsecretaria de Administração Geral da Secretaria de Estado de Jus�ça e Cidadania do Distrito Federal,
situada no SAAN Qd. 01 Lote Comercial “C” – Brasília/DF – CEP 70.632-100

9.12. A falta de manifestação imediata e mo�vada da intenção de interpor recurso, no momento
da sessão do pregão, implicará decadência do direito da licitante de recorrer, podendo o (a) pregoeiro (a)
adjudicar os objetos à(s) vencedora(s).

9.13. Caberá ao (à) Pregoeiro (a) receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas
decisões e à autoridade competente a decisão final sobre os recursos contra atos do (a) Pregoeiro (a), nos
termos do art. 8°, IV c/c art. 11, VII, do Decreto nº 5.450/05.

9.14. Manifestada a intenção de interpor recurso ficarão os demais licitantes in�mados para,
querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses, nos termos do art. 26, do Decreto nº 5.450/05.

9.15. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente procederá à homologação do certame.

9.16. O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo, nos termos do § 1° do art. 26
c/c art. 27, todos do Decreto nº 5.450/05.

9.17. Não serão conhecidos os recursos apresentados intempes�vamente.

 

10. DO CONTRATO

10.1. Quando do contrato, será exigido da licitante vencedora, cuja sede ou matriz econômica
seja estabelecida em outra unidade da federação, sem filial no Distrito Federal, a apresentação da
inscrição no Cadastro Fiscal do Distrito Federal – CF/DF, como contribuinte do Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza – ISS, nos termos da Lei n.º 5.319, de março de 2014.

10.2. O contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a par�r da assinatura do
Contrato;

10.3. A Administração convocará a empresa vencedora a assinar o Instrumento Contratual,
dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no Decreto n° 26.851/2006, no Decreto n° 26.993/2006, no Decreto n° 27.069 e na Lei
Federal n° 8.666/93 e alterações subsequentes.

10.4. O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis contados a par�r da
in�mação nesse sen�do.

10.5. O Contrato subordina-se ao Termo Padrão N.º 01/2002, em conformidade com o Decreto
n.º 23.287 de 17/10/2002 do Distrito Federal.

10.6. Por ocasião da celebração do contrato será exigida da licitante vencedora a prestação de
uma das seguintes garan�as:

I - caução em dinheiro, ou em �tulos da dívida pública, devendo estes ter sido emi�dos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda; (Redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004)

II - seguro-garan�a; ou,

III - fiança bancária.
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10.6.1. Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garan�a acima, no percentual de
5% (cinco por cento) do valor do contrato (Lei n.º 8.666/93, art. 56, parágrafo 2º).

10.6.2. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por ins�tuição
financeira que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não par�cipem do capital ou da
direção da licitante vencedora, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos bene�cios do
ar�go 827, do Código Civil de 2002.

10.6.3. Toda e qualquer garan�a prestada pela licitante vencedora:

a) somente poderá ser levantada 03 (três) meses após a ex�nção do contrato ((Art. 19, XIX, IN
2/2008 - SLTI/MPOG, de 30 de abril de 2008), e quando em dinheiro, atualizada monetariamente;

b) poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser u�lizada para cobrir eventuais multas
e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização
eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o
recebimento da no�ficação regularmente expedida, a garan�a deverá ser recons�tuída;

c) ficará re�da no caso de rescisão contratual, até defini�va solução das pendências administra�vas
ou judiciais.

10.6.4. Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da garan�a
exigida será considerada recusa injus�ficada em assinar o Contrato, implicando na imediata anulação da
N.E (Nota de Empenho) emi�da.

10.7. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes suple�vamente, os princípios de teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do ar�go 54, da Lei n.º 8.666/93
combinado com o Inciso XII, do ar�go 55, do mesmo diploma legal.

10.8. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato no
prazo e condições estabelecidos, chamar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de
classificação, conforme o disposto no Inciso XXIII, do ar�go 4º da Lei 10.520/2002.

10.9. A recusa injus�ficada do licitante vencedor em assinar o Contrato, aceitar ou re�rar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento, sujeitando o infrator às penalidades legalmente estabelecidas.

10.10. O disposto no item anterior não se aplica aos licitantes convocados nos termos, do art. 64,
parágrafo 2º da Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1.993, que não aceitarem a contratação, nas mesmas
condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço.

10.11. A inexecução parcial ou total do contrato, de acordo com o ar�go 78 da Lei 8.666/93,
ensejará a sua rescisão e a penalização da empresa nos termos deste Edital e da Lei 8.666/93.

10.12. O contrato a ser firmado poderá ser reajustado depois de transcorrido 12 (doze) meses de
sua vigência, em conformidade com a legislação vigente.

10.13. A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida pelo índice do IPCA, nos
termos do art. 3º do Decreto nº 37.121/2016 apurado durante o período ou aquele que vier a subs�tuí-
lo. Devendo a contratada para tanto, apresentar Planilha de Custos e Formação de Preços, com
demonstração analí�ca.

10.14. Será designado um executor para o contrato, ao qual serão incumbidas as atribuições
con�das nas Normas de Execução Orçamentária e Financeiras vigentes (Decreto n.º 32.598/2010).

10.15. Por ocasião da assinatura do contrato será exigida da licitante vencedora a apresentação
da documentação exigida no item 7 deste Edital.

10.16. É expressamente proibido o uso de mão de obra infan�l na prestação dos serviços objeto
desta licitação, nos termos da Lei Distrital n.º 5.061 de 08 de março de 2013.

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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11.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório;

11.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por
empregados e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais
e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços;

11.3. Responsabilizar-se das eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer
que seja o valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste Ato Convocatório;

11.4. Comprovar, mês a mês, o efe�vo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a
folha de pagamento dos empregados des�nados para a prestação dos serviços;

11.5. Cons�tui obrigação da contratada o disposto no item 7 do Termo de Referência - Anexo I
do presente Edital.

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Indicar o executor interno do Contrato, conforme Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e Decreto nº
32.598/2010.

12.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;

12.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se
fizerem necessários à execução dos serviços;

12.4. No�ficar, formal e tempes�vamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no
serviço;

12.5. No�ficar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades
quaisquer débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado; e

12.6. Cons�tui obrigação da contratante o disposto no item 8 do Termo de Referência - Anexo I
do presente Edital.

 

13. DA FISCALIZAÇÃO

13.18. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por executor interno do ajuste,
especialmente designado pelo Órgão Requisitante, que anotará em registro próprio todas as ocorrências,
além das atribuições con�das nas Normas de Execução Orçamentária e Financeira do Distrito Federal;

13.19. Não obstante a Contratada seja única e exclusiva responsável pela execução de todos os
serviços definidos neste edital e seus anexos, a Contratante reserva-se o direito de exercer a mais ampla
fiscalização sobre os serviços, por intermédio de representante especificamente designado, sem que de
qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, podendo:

I - Sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo feito em desacordo com o
especificado, sempre que essa medida se torne necessária;

II - Exigir a subs�tuição de qualquer empregado ou preposto da contratada que, a seu critério,
venha a prejudicar o bom andamento dos serviços;

III - Determinar a reexecução dos serviços realizados com falha, erro ou negligência, lavrando termo
de ocorrência do evento;

13.20. O serviço deverá ser entregue conforme disposto no item 6 Anexo I – Termo de Referência;

13.21. Se a licitante vencedora deixar de entregar o serviço dentro do prazo estabelecido sem
jus�fica�va por escrito, aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas neste Edital;

13.22. A Contratante poderá a seu exclusivo critério, por conveniência administra�va, dispensar o
recebimento provisório dos serviços e produtos, nos termos do ar�go 74, inciso II, da Lei 8.666/93.
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14. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

14.1. Os materiais deverão ser entregues nos locais e prazos indicados pela contratada,
conforme preestabelecido no itens 6 e 7 do Anexo I (Termo de Referência) deste edital.

 

15. DO PAGAMENTO

15.8. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

I - Cer�dão de regularidade de débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias (Cer�dão
Nega�va de Débito – CND ou Cer�dão Posi�va com Efeito de Nega�va);

II - Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela
CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

III - Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

IV - Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer�dão Posi�va com Efeitos de Nega�va
emi�da pelo Tribunal Superior do Trabalho (em www.tst.jus.br), em cumprimento à Lei nº 12.440/2011,
visando à comprovação a inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho.

15.9. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação
da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

15.10. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo
pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº
37.121/2016.

15.11. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao
pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

15.12. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

I -  a multa será descontada do valor total do respec�vo contrato; e

II - se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do serviço, ou ainda, superior
ao valor da garan�a prestada, responderá o contratado pela sua diferença a qual será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

15.13. A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8°,
da Lei 8.666/93, de 21’ de junho de 1993 e será executada após regular processo administra�vo,
oferecido a contratada a oportunidade de defesa  prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da no�ficação, nos termos do § 3° do art. 86, da Lei 8.666/93.

15.14. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito
em conta corrente, em nome do  beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão
apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o
Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011, alterado pelo
Decreto de nº 36.135/2014, de 12/12/2014.

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Todo e qualquer pedido de alteração do Contrato/Nota de Empenho oriundo deste Edital
será dirigido à autoridade responsável por sua emissão, a quem caberá o deferimento ou não do pedido.

https://aplicacao2.jt.jus.br/cndtCertidao/legislacao/L12440.pdf
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16.2. Quando ocorrer discordância ou inversão de numeração de itens, poderá o (a) pregoeiro
(a), fazer as correções que julgar necessárias para o seu aproveitamento, no interesse da Administração.

16.3. A(s) licitante(s) vencedora(s) ficará (ão) obrigada(s) a executar os serviços descritos na
Nota de Empenho, no local nela indicado, sem que isso implique em acréscimo nos preços constantes das
propostas;

16.4. A critério do pregoeiro, que deverá jus�ficar previamente no chat de mensagens, o prazo
determinado para o envio de documentos via sistema ou via e-mail, poderá ser prorrogado pelo tempo
que se julgar necessário.

16.5. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório desclassificar a
proposta da licitante que for declarada inidônea na área da Administração Pública.

16.6. Ao Secretário Execu�vo de Estaqdo fica reservado o direito de revogar a licitação por
razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, e o dever de
anulá-la por ilegalidade, de o�cio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado, nos termos do ar�go 49 da Lei n.º 8.666/93.

16.7. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial (Lei n.º 8.666/93,
art.65, §§ 1º, 2º, II).

16.8. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou ex�ntos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos,
conforme o caso (Lei n.º 8.666/93, art. 65, § 5º).

16.9. É vedada a subcontratação do objeto deste Edital, sob pena de anulação da contratação,
sem prejuízo da aplicação de penalidade previstas no edital de licitação.

16.10. O foro para dirimir questões rela�vas ao presente edital será o de Brasília – DF, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.11. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro(a) no
endereço mencionado no preâmbulo, ou através do fone 61 3213-0712.

16.12. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012).

16.13. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, é estritamente proibido o
uso ou emprego de conteúdo discriminatório, rela�vo às hipóteses previstas no art. 1º do mencionado
diploma legal, podendo sua u�lização ensejar a rescisão do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo
de outras sanções cabíveis.

16.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do
interesse público.

16.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

 

Brasília, 12 de agosto de 2019.

 

ERONILDO DE JESUS

Pregoeiro

 

ANTÔNIO CARLOS ELTETO DE OLIVEIRA

Subsecretário de Administração Geral
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Documento assinado eletronicamente por ERONILDO DE JESUS - Matr.1431273-5, Pregoeiro(a)
da Comissão Permanente de Licitação, em 12/08/2019, às 11:06, conforme art. 6º do Decreto
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria de Administração Geral

Termo de Referência SEI-GDF - SEJUS/SUAG  

   

PROJETO BÁSICO

 

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços gráficos – incluindo material
e mão de obra necessária para a execução e acabamento dos serviços gráficos –, sob demanda, necessários à
realização eleição dos Conselheiros Tutelares do Distrito Federal, para o Quadriênio 2020/2023, conforme
condições e exigências estabelecidas neste Projeto Básico.

 

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A Lei Federal nº 12.696, de 25 de julho de 2012, alterou o parágrafo 1º, do ar�go 139, do
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), estabelecendo que o processo de escolha dos membros será em
data unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro
do ano subsequente ao da eleição presidencial, que neste quadriênio 2020/2023 se dará em 06 de outubro
de 2019 e data de posse no dia 10 de janeiro de 2020, o que demanda da Administração Pública o início dos
processos de contratação necessários à realização do processo de escolha em todas as suas fases.

2.2. O processo de escolha dos membros dos Conselhos Tutelares do Distrito Federal compreende
as seguintes fases, de acordo com a legislação vigente:

 

1ª Fase - exame de conhecimento específico, de caráter eliminatório;

2º Fase - análise da documentação do candidato, de caráter eliminatório;

3ª Fase - eleição dos candidatos, por meio de voto direto, secreto e faculta�vo;

4ª Fase - curso de formação inicial, com frequência obrigatória e carga horária mínima
de quarenta horas.

 

2.3. Conforme previsto na Lei Distrital n° 5.294, de 13 de fevereiro de 2014, a SEJUS-DF é o órgão
responsável por disponibilizar os meios necessários para a realização de todos os atos do processo de
escolha de conselheiros tutelares. A realização de eleições para a escolha desses conselheiros, que deve ser
realizada dia 6 de outubro, contará com a colaboração do Tribunal Regional Eleitoral do DF para emprés�mo
das urnas eletrônicas. Contudo, os demais bens e serviços ficarão a cargo da SEJUS-DF providenciar.

2.4. Dessa forma, com vista a garan�r que o pleito ocorra de maneira ordeira e a�nja a sua
finalidade, assegurando toda estrutura necessária para o processo de escolha foram levantadas as
necessidades de serviços gráficos, conforme base em informações disponibilizadas pelo TRE-DF e nos locais e
pontos de votação estabelecidos.

2.5. Destaca-se que o CDCA/SEJUS será responsável pela impressão da iden�ficação das caixas das
urnas (externa), urnas (interna), Flash Card (FC) e Mídia de Resultado, conforme modelo ANEXO I, com as
informações dos endereços dos locais de votação e número da Seção Eleitoral;
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2.6. Dessa forma, com vista a garan�r que o pleito ocorra de maneira ordeira e a�nja a sua
finalidade faz-se necessária a contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços gráficos.

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. A aquisição obedecerá ao disposto na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 5.450,
de 31 de maio de 2005 e aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993 e alterações
posteriores.

 

4. DA ESPECIFICAÇÃO

 

ESPECIFICAÇÃO DO ITEM QUANT. MEDIDA
Impressão e encadernação de cadernos de votação com
acabamento em espiral:
 
CAPA E CONTRACAPA: papel off-set laser, branco,
120g/m2, formato A4, impressão off-set laser frente e verso,
monocromá�ca na cor preta, com resolução mínima de
600x600  dpi, perfuração à margem esquerda da página para
colocação de espirais durante a montagem dos cadernos de
folhas de votação, acabamento e separação.
 
MIOLO: papel off-set laser, branco, 90g/m2, formato A4,
impressão off-set laser, frente e verso, monocromá�ca na cor
preta, com resolução mínima de 600x600 dpi, perfuração à
margem esquerda da página para colocação de espirais
durante a montagem dos cadernos de folhas de votação,
acabamento e separação.

2.282
(capa/contracapa)

 
252.174 (miolo)

página

Impressão das iden�ficações das caixas das urnas
Papel off-set laser, branco, 90g/m2, monocromá�ca preta,
formato A5, frente.

1200 unidade

Impressão das iden�ficações das urnas
Papel off-set laser, branco, 90g/m2, monocromá�ca preta,
formato A6, frente.

1200 unidade

Impressão de e�queta autoadesiva de iden�ficação das Flash
Cards
E�queta 38,1mm x 21,2mm – 65 por pagina – modelo
INFORMS 2797) impressão laser frente, monocromá�ca
preta.

1400 unidade

Impressão de e�queta autoadesiva de iden�ficação das
Mídias de Resultado
E�queta 63,5mm x 38,1mm – 21 por página – modelo
INFORMS 2798) impressão laser frente, monocromá�ca
preta.

1400 unidade

Impressão lista de candidatos
Papel off-set laser, branco, 90g/m2, monocromá�ca
preta, formato A3, impressão laser frente

2400 unidade

Impressão de cédulas
Papel off-set laser, branco, 90g/m2, monocromá�ca
preta, formato A5, impressão off-set, frente e verso

6000 unidade

E�queta autoadesiva (conforme modelo do TRE-DF) de
iden�ficação para afixar na pasta plás�ca
E�queta 33,9mm x 99,0mm – 16  por página – modelo
PIMACO A4362 impressão laser frente, policromia.

1200 unidade

Envelope plás�co para o caderno de votação (similar a provas
de concurso)

1200 unidade
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Envelope Com Lacre Segurança Tipo Sedex Coextrusado
26x36, Cor interna: preto,  Cor externa: branco (liso, sem
estampa),  Fechamento: lacre an�-violação com cola hot
melt.
Bloco de Senha - 001 a 100
Papel off-set laser, branco, 90g/m2, formato A7, impressão
off-set, acabamento, monocromá�ca preta.

1200 bloco

E�queta autoadesiva “MESÁRIO” (conjunto com 8 e�quetas:
2 para Presidente, 4 para Mesários e 2 para Secretário)
E�queta 33,9mm x 99,0mm – 16  por página – modelo
PIMACO A4362 impressão laser frente, policromia.

1200 bloco

E�queta autoadesiva “COORDENAÇÃO” (conjunto com 8
e�quetas: 4 para Coordenador e 4 para Apoio)
E�queta 33,9mm x 99,0mm – 16  por página – modelo
PIMACO A4362 impressão laser frente, policromia.

100 bloco

Envelope para MR
Envelope Com Lacre Segurança Tipo Sedex Coextrusado
26x36, Cor interna: preto, Cor externa: branco (liso, sem
estampa),  Fechamento: lacre an�-violação com cola hot
melt.

1200 unidade

  

5. DO LOCAL DE ENTREGA

 

5.1. Os materiais deverão ser entregues para recebimento na sede do órgão, no endereço –
Conselho dos Direitos da Criança e Adolescente - CDCA, localizado no SAAN Qd. 01 Lote Comercial “C” –
Brasília/DF – CEP 70.632-100, no horário das 9:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h, de segunda a sexta-
feira.

 

6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO     

 

6.1. As provas digitais (recebimento da arte) deverão ser encaminhadas por correio eletrônico (e-
mail) pela empresa contratada em até 1 (um) dia contado do recebimento do arquivo encaminhado pela
contratante.

6.2. Depois de conferida a prova digital, a Gestão/Fiscalização da Contratação procederá à
autorização da confecção das bonecas/provas materiais para remessa em até 2 (dois) dias contados
precisamente da autorização.

6.3. No ato de aprovação das bonecas/provas materiais, a Gestão/Fiscalização da Contratação
autorizará a confecção/impressão de todos os impressos contratados.

6.4. Todo o material objeto dessa contratação deverá ser entregue no prazo máximo de até 10
(dez) dias, contados a par�r da aprovação das bonecas/provas materiais.

6.5. No caso de verificação de irregularidade do material efe�vamente entregue, este deverá ser
alterado e confeccionado para remessa, às expensas da Contratada, após no�ficação emi�da pela
contratante, e reapresentado em até 3 (três) dias contados da no�ficação.

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

7.1. Indicar, no prazo de assinatura do contrato (dois dias úteis), representante para o
fornecimento do objeto da presente contratação.

7.2. Indicar outro representante no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar do pedido de
subs�tuição daquele designado anteriormente.
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7.3. Entregar/executar o objeto da contratação rigorosamente de acordo com este Instrumento e
com as normas e especificações técnicas.

7.4. Manter, durante toda a execução contratual, compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na respec�va licitação.

7.5. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução contratual.

7.6. Garan�r unidade editorial aos produtos, permi�ndo que cores e acabamentos mantenham
uniformidade e que estejam em consonância com o arquivo enviado pela Contratante.

7.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitadas ao estabelecido no § 1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base o valor
contratual.

7.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar
a execução contratual.

7.9. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

7.10. O material que for entregue em desacordo com o especificado deverá ser subs�tuído pela
contratada em até 24 (vinte e quatro) horas e o seu descumprimento poderá acarretar sanções conforme
previsto na legislação vigente.

7.11. Cumprir as condições de garan�a do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em
sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

7.12. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes de defeitos de fabricação ou outros
vícios constatados nos produtos.

7.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento ao
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

8.1. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas
alterações.

8.2. Fiscalizar o fornecimento do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou jus�ficará de imediato.

8.3. No�ficar a contratada de qualquer irregularidade decorrente o fornecimento do objeto
contratual.

8.4. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

8.5. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

 

9. DA RESCISÃO DO CONTRATO

 

9.1. Cons�tuem justo mo�vo para a rescisão do contrato, nos exatos moldes da Lei 8666/93 –
ar�go 78:
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“I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e
prazos;

III - a len�dão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos
es�pulados; (...)
VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão
ou incorporação, não admi�das no edital e no contrato; (...)
IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que prejudique a execução do contrato;
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
jus�ficadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administra�va a que
está subordinado o contratante e exaradas no processo administra�vo a que se
refere o contrato;

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repe�das suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;
XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes,
já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada
a situação;(...)
XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impedi�va da execução do contrato.

XVIII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis. "

 

10. DAS SANÇÕES

 

10.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garan�da a prévia
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções, nos moldes do ar�go 87 da Lei 8666/93:

“I - Advertência;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III - suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.”

 

11. DA SUSTENTABILIDADE
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11.1. A contratada deverá declarar que atende aos requisitos da sustentabilidade previstos no ar�go
2º da Lei Distrital nº. 4.770/2012, em conformidade com o Decreto nº. 7.746/2012, que regulamenta o ar�go
3º da Lei 8.666/93, que estabelece a implementação de critérios, prá�cas e ações de logís�ca sustentável no
âmbito da Administração Pública do Distrito Federal direta, autárquica e fundacional e das empresas estatais
dependentes, devendo ser observados os requisitos ambientais com menor impacto ambiental em relação
aos seus similares.

 

12. DO VALOR ESTIMADO

 

12.1. O valor total es�mado para a presente aquisição, será aferido pela média dos preços
alcançados em pesquisa de preços públicos e privados. A pesquisa será feita por departamento competente
vinculado à Unidade de Administração Geral (UNAG).

 

13. DO PAGAMENTO

 

13.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da
Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

 

14. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

 

14.1. O acompanhamento e a fiscalização da aquisição dos bens consistem na verificação da
conformidade do fornecimento, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser
exercido por comissão designada, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93 e dos Decretos n°
32.598/2010 e n° 32.753/2011.

14.2. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada ensejará
a aplicação de sanções administra�vas, previstas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos ar�gos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.3. Serão designados os servidores ROKMENGLHE VASCO SANTANA e AUGUSTO DARELLI
LOMBELLO, representantes da Administração para o acompanhamento e fiscalização do contrato. As
decisões e providências que porventura ultrapassem a competência dos servidores designados para
fiscalização do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores hierárquicos, em tempo hábil, para a
adoção das medidas necessárias.

14.4. A fiscalização exercida pela contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
empresa que vier a ser contratada pela completa e perfeita execução de suas obrigações.

 

15. VIGÊNCIA DO CONTRATO      

        

15.1. A vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, contados a par�r da data de sua
assinatura.

 

16. EQUIPE DE ELABORAÇÃO

 

Elaborado em 11 de julho de 2019.
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ROKMENGLHE VASCO SANTANA

Secretário Execu�vo do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente

 

AUGUSTO DARELLI LOMBELLO

Assessor Especial

 

 

17. DA APROVAÇÃO

Considerando os termos do Art. 7º, § 2º, Inciso I, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, APROVO o presente Projeto Básico e ra�fico a veracidade de todas as informações exaradas, assim
como afirmo a ausência de direcionamento de marca e/ou modelo do objeto em tela.

 

ANTÔNIO CARLOS ELTETO DE OLIVEIRA

Subsecretário de Administração Geral

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CARLOS ELTETO DE OLIVEIRA -
Matr.0242417-7, Subsecretário(a) de Administração Geral, em 24/07/2019, às 16:05, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por AUGUSTO DARELLI LOMBELLO - Matr.0243550-0,
Assessor(a) Especial, em 24/07/2019, às 16:10, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROKMENGLHE VASCO SANTANA - Matr.0243658-2,
Secretário(a) Execu�vo(a) do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito
Federal, em 25/07/2019, às 18:12, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 25604309 código CRC= 9D8B54A9.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Estação Rodoferroviaria - Ala Central Sul - Bairro SAIN - CEP 70631-900 - DF

2104-4218
 

00400-00023725/2019-17 Doc. SEI/GDF 25604309
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

MINUTA

Contrato de Prestação de Serviços nº
XX/2019-SEJUS, nos termos do Padrão nº
01/2002.
Processo nº 00400-00023725/2019-17.

SIGGO nº XXXXX

 

Cláusula Primeira – Das Partes

O Distrito Federal, por meio de ______________, representado por _________________, na qualidade
de _____________, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal e ________________, doravante denominada Contratada, CGC
nº ________________, com sede em _________, representada por ______________, na qualidade de
______________.

 

Cláusula Segunda – Do Procedimento
O presente Contrato obedece aos termos do Edital de _________ nº ______ (fls. ______), da Proposta de
fls. ______ e da Lei nº 8.666 21.06.93.

 

Cláusula Terceira – Do Objeto

O Contrato tem por objeto a prestação de serviços de ___________, consoante especifica o Edital de
_________ nº __________ (fls. ____) e a Proposta de fls. ______, que passam a integrar o presente
Termo.

 

Cláusula Quarta – Da Forma e Regime de Execução
O Contrato será executado de forma _____, sob o regime de ______, segundo o disposto nos arts. 6º e
10º da Lei nº 8.666/93.

 

Cláusula Quinta – Do Valor

O valor total do contrato é de ______(_______), procedente do Orçamento do Distrito Federal para o
corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.

 

Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária

6.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
I – Unidade Orçamentária:
II – Programa de Trabalho:
III – Natureza da Despesa:
IV – Fonte de Recursos:
6.2 – O empenho inicial é de ___________ ( _________), conforme Nota de Empenho nº _____, emi�da
em _______, sob o evento nº ________, na modalidade ____________.
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Cláusula Sé�ma – Do Pagamento
O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de NotaFiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de
sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor/Comissão de Fiscalização do Contrato.

Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

I – Cer�dão nega�va de Débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às Terceiros, expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI  da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02 de maio de
20009), observado o disposto no art. 4º do Decreto nº 6.106, de 30 de abril de 2007;

II – Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela CEF -
Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (lei nº 8.036/90);

III – Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

IV – Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas - CNDT, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011. Visitando
comprovar a inexistência de débitos inadimplentes perante a Jus�ça do Trabalho.

 

Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência

8.1 –  O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a par�r da sua assinatura.

8.2 – O contrato admite reajuste, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPC-
A apurado durante o período, observada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, a contar da
apresentação da tabela do mês vigente constante na proposta, conforme o Decreto nº 37.121/2016.
 

Cláusula Nona – Das Garan�as

A garan�a para a execução do Contrato será prestada na forma de ________, conforme previsão
constante do Edital.

 

Cláusula Décima – Da responsabilidade do Distrito Federal (Contratante)
10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos
casos de dolo e de culpa.

10.2. Indicar o executor interno do Contrato, conforme art. 67 da Lei nº 8.666/93 e Decreto nº
32.598/2010.

10.3. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.

10.4. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elemento e informações que se fizerem
necessários à execução dos serviços.

10.5. No�ficar, formal e tempes�vamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no serviço.

10.6. No�ficar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer débitos
de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado.

10.7. Cons�tuem demais obrigações da contratante o disposto no item 20 do Termo de Referência –
Anexo I do presente edital, conforme seguir.

10.8. Comunicar à empresa vencedora todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto.

10.9. Prestar todas as informações e esclarecimentos a�nentes ao objeto, que venham a ser solicitadas.

10.10. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações descritas no Termo
de Referência.
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10.13. No�ficar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para correção das irregularidades encontradas nas
execuções dos serviços.

10.14. Cons�tuem demais obrigações da CONTRATANTE o disposto no item 21 do Termo de Referência -
Anexo I do Edital.

10.15. Quando da formalização das contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, o órgão
contratante deve avaliar a necessidade de se exigir a implementação do Programa de Integridade das
empresas a serem contratadas pela Administração Pública do Distrito Federal, nos termos do disposto no
art. 15 da Lei nº 6.112/2018, em cumprimento às recomendações constantes da Nota Técnica SEI-DF n.º
200/2018-SEPLAG/GAB/AJL (6926053), de 24 de abril de 2018, deve ser avaliada a necessidade de se
exigir a implementação do Programa de Integridade, caso incidam os requisitos previstos no art. 1° da
norma, quais sejam: prazo do contrato igual ou superior a 180 dias e valores iguais ou superiores aos da
licitação na modalidade tomada de preço, es�mados entre R$ 80.000,00 e R$ 650.000,00.

10.16. Quando da execução contratual decorrente do Pregão Eletrônico por SRP nº 71/2018, proceda à
adequada apropriação das a�vidades realizadas e de seus respec�vos custos para diversos serviços de
manutenção corre�vas, principalmente dos serviços que não estejam diretamente contemplados no rol
de serviços do SINAPI, de modo a subsidiar com dados e informações acerca da incidência dos �pos de
serviços e seus quan�ta�vos para elaboração de futuros Termos de Referências e orçamentos
es�ma�vos, em cumprimento as determinações con�das no item III, da Decisão n.º 5107/2018-TCDF.

 

Cláusula Décima Primeira – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

11.1 – A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários,
resultantes da execução do Contrato;

II – Efetuar o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço.

11.3 – A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4 – A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.5. A Contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de
responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura
inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vinculo emprega�cio entre os empregados da
Contratada e a Administração Pública.

11.6. É expressamente proibido o uso de mão de obra infan�l, nos termos da Lei Distrital nº 5.061 de 08
de março de 2013.

11.7. Cons�tuem demais obrigações da CONTRATADA o disposto no item 20 do Termo de referência -
Anexo I do Edital.

 

Cláusula Décima Segunda – Da Alteração Contratual

12.1 – Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2 – A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o
limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

Cláusula Décima Terceira – Das Penalidades
O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada à multa prevista no Edital, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a
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rescisão unilateral, bem como inves�r-se na posse de bens, alienar coisas, promover contratações para
conclusão ou aperfeiçoamento de obras ou serviços.

13.1 - Das Espécies

13.1.1 – As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas,
garan�da a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções em conformidade com o Decreto nº 26.851,
de 30/05/2006, publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07, alterado pelos Decretos nºs
26.993/2006, de 12/07/2006 e 27.069/2006, de 14/08/2006:
I - advertência;
II - multa; e
III - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração
do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da
falta come�da.

para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou
contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a
natureza e a gravidade da falta come�da;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

13.1.2 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis.

13.2 - Da Advertência

13.2.1 - A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando o licitante e/ou contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedido:

I - pela SUBSECRETARIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no
âmbito do procedimento licitatório; e

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase
de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.

13.3 - Da Multa

13.3.1 - A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do
órgão contratante, por atraso injus�ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos
seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução
de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo
de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;
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IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou
re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou
total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho,
calculado sobre a parte inadimplente; e

V- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

13.3.2 - A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei
nº 8.666/93 e será executada após regular processo administra�vo, oferecido à contratada a
oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação,
nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

13.3.3 – Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá
à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços Mercado (IGP-M) ou
equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou
cobrados judicialmente.

13.3.4 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte
ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na
repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

13.3.5 - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

13.3.6 - A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a
gravidade da falta come�da, consoante o previsto do subitem 13.1.2 e observado o princípio da
proporcionalidade.
13.3.7 - Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados
e/ou rescindidos, exceto se houver jus�ficado interesse da unidade contratante em admi�r atraso
superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 13.3.1.

13.3.8 - A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 13.3.1 não se aplica nas hipóteses de
rescisão contratual que não ensejam penalidades.

13.4 - Da Suspensão

13.4.1 - A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitação e
de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão,
ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito
Federal, ins�tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi�da pela SUBSECRETARIA DE
LICITAÇÕES E COMPRAS, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os
documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia
auten�cada, de forma defini�va;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de
validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto,
falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:
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a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje�vando obter,
para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

13.4.2 - São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a SUBSECRETARIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no
âmbito do procedimento licitatório; e

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de
execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.

13.4.3 - A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

13.4.4 - O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas
ali previstas forem pra�cadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

13.5 - Da Declaração de Inidoneidade

13.5.1 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente
do órgão de origem, à vista dos mo�vos informados na instrução processual.

13.5.2 - A declaração de inidoneidade prevista neste item 13.5 permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os mo�vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

13.5.3 - A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao
Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº
8.666, de 1993.

13.6 - Das Demais Penalidades

13.6.1 - As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por
quaisquer outros meios pra�carem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro
de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela SUBSECRETARIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS,
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cer�ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte
e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos
fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 13.5;

III - aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 13.4.3 e 13.4.4.

13.6.2 - As sanções previstas nos subitens 13.4 e 13.5 poderão também ser aplicadas às empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais
nos 8.666, de 1993 ou 10.520, de 2002:

I - tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos
ilícitos pra�cados.

13.7 - Do Direito de Defesa

13.7.1 - É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec�va
no�ficação.
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13.7.2 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

13.7.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário;

13.7.4 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a
aplicação da sanção será formalizada por despacho mo�vado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

13.7.5 - Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade
competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sí�o
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.compras.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de
acesso ao Sistema de Controle e Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do
Distrito Federal - e-compras, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação man�dos por órgãos ou
en�dades da Administração Pública do Distrito Federal.

13.7.6 - Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções
aplicadas com fundamento nos subitens 13.2 e 13.3 deste capítulo de penalidades, as quais se
formalizam por meio de simples apos�lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.8 - Do Assentamento em Registros

8.8.1 - Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

8.8.2 - As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

13.9 - Da Sujeição a Perdas e Danos

8.9.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/2006 e
suas alterações posteriores, previstas neste edital, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à
composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações
licitatórias e/ou contratuais.

13.10 – Disposições Complementares

13.10.1- As sanções previstas nos subitens 13.2, 13.3 e 13.4 do presente capítulo serão aplicadas pelo
ordenador de despesas do órgão contratante.

13.10.2 – Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na
en�dade.

 

Cláusula Décima Quarta – Da Rescisão amigável

14.1 O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no
processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração, nos termos do art. 79, II, da Lei
n.º 8.666/93, mediante manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato.

14.2. É inexistente qualquer possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade por
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura inadimplidos pela empresa
contratada, bem como a inexistência de formação de vínculo emprega�cio entre os empregados desta e
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a Administração, nos termos do art. 71, § 1º da Lei nº 8.666/93. (Parecer 016/2015 PRCON/PGDF).
 

Cláusula Décima Quinta – Da Rescisão
O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo
processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 79 e 80 da Lei nº 8.666/93,
sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo
das demais sanções cabíveis.
 

Cláusula Décima Sexta – Dos débitos para com a Fazenda Pública
Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em
Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o
caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

Cláusula Décima Sé�ma – Do Executor
O Distrito Federal, por meio de Ordem de Serviço, designará um Executor para o Contrato, que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.
 

Cláusula Décima Oitava - Da Publicação e do Registro
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento no órgão
interessado, de acordo com o art. 60 da Lei nº 8.666/93.

 

Cláusula Décima Nona – Do Foro
Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do
presente Contrato.

 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Pelo Distrito Federal:

XXXXXXXXX

 

Pela Contratada:

XXXXXXXXX

Documento assinado eletronicamente por JALLES GONÇALVES DOS REIS - Matr.1431283-2,
Diretor(a) de Contratações, em 26/07/2019, às 11:02, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 25783995 código CRC= BD369DC6.
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